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DEFENSORIA PÚBLICA

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos I 
e VII do Art. 148-A da Constituição do Estado do Ceará, alterado pela Emenda Constitucional n.o 80, de 10 de abril de 2014, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 16 de abril de 2014, Art. 100 da Lei Complementar n° 80, de 12 de janeiro de 1994 e em 
conformidade com o disposto na Lei Complementar no 06 de 28 de abril de 1997, alterada pela Lei Complementar Estadualno 
117, de 27 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 de dezembro de 2012, RESOLVE EXONERAR, 
DE OFÍCIO, os Defensores Públicos integrantes do Anexo Único deste Ato, dos Cargos de Direção e Assessoramento de 
provimento em comissão, integrantes da Estrutura organizacional da DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, a partir de 
02 de dezembro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 28 de novembro de 2019.

Mariana Lobo Botelho De Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

NOME MAT. LOTAÇÃO CARGO SÍMB.

Sâmia Costa Farias Maia 301.180-1-4 Secretaria Executiva Secretária Executiva SS-2

Petrus Henrique Goncalves Freire 301.058-1-8 Assessoria Jurídica Assessor Jurídico DNS-2

Eduardo Antônio de Andrade Villaça 301.107-1-4 Secretaria Executiva Assessor DNS-2

Roberta Madeira Quaranta 301.032-1-1 Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do Ceará Diretor da Escola Superior da DPGE DNS-2

Michele Alencar Ponte 301.047-1-4 Centro de Estudos Jurídicos e Aperfeiçoamento Funcional Supervisor do Centro de Estudos Jurídicos DAS-1

Natali Massilon Pontes 301.035-1-3 Coordenadoria das Defensorias Públicas da Capital Coordenador do DECAI Capital DNS-2

Andréa Pereira Rebouças 301.227-1-2 Coordenadoria das Defensorias Públicas do Interior Coordenador do DECAI Interior DNS-2

Ricardo César Pires Batista 301.172-1-2 Assessoria de Desenvolvimento Institucional Assessor de Desenvolvimento Institucional - 
ADINS DNS-2

Mônica Maria De Paula Barroso 096.411-1-4 Núcleos da Defensoria Pública na Capital I Supervisor de Núcleo DAS-1

Patricia de Sá Leitão e Leão 301.002-1-2 Núcleos da Defensoria Pública na Capital II Supervisor de Núcleo DAS-1

Carlos Levi Costa Pessoa 301.128-1-4 Núcleos da Defensoria Pública na Capital III Supervisor de Núcleo DAS-1

Denise Sousa Castelo 301.114-1-9 Núcleos da Defensoria Pública na Capital IV Supervisor de Núcleo DAS-1

Marylene Gomes Venâncio 301.039-1-2 Núcleos da Defensoria Pública na Capital V Supervisor de Núcleo DAS-1

Carlos Nikolai Araújo Honcy 301.127-1-7 Núcleos da Defensoria Pública na Capital VI Supervisor de Núcleo DAS-1

Adriano Leitinho Campos 301.055-1-6 Núcleos da Defensoria Pública na Capital VII Supervisor de Núcleo DAS-1

José Lino Fonteles da Silveira 301.063-1-8 Núcleos da Defensoria Pública na Capital VIII Supervisor de Núcleo DAS-1

Paulo Roberto Bentes Vasconcelos 301.016-1-8 Núcleos da Defensoria Pública na Capital IX Supervisor de Núcleo DAS-1

Sandra Moura de Sá 301.027-1-1 Núcleos da Defensoria Pública na Capital X Supervisor de Núcleo DAS-1

Ana Cristina Soares de Alencar 106.557-1-4 Núcleos da Defensoria Pública na Capital XI Supervisor de Núcleo DAS-1

Sheila Florêncio Alves Falconeri 301.170-1-8 Núcleos da Defensoria Pública na Capital XIII Supervisor de Núcleo DAS-1

Rozane Martins Miranda Magalhães 301.037-1-8 Núcleos da Defensoria Pública na Capital XIV Supervisor de Núcleo DAS-1

Jeritza Braga Rocha 300.008-1-1 Núcleos da Defensoria Pública na Capital XV Supervisor de Núcleo DAS-1

Felipe Souza Marinho 301.237-1-9 Núcleos da Defensoria Pública no Interior I Supervisor de Núcleo DAS-1

Adson Wariss Maia 301.181-1-1 Núcleos da Defensoria Pública no Interior II Supervisor de Núcleo DAS-1

Célio José Saraiva 103.192-1-8 Núcleos da Defensoria Pública no Interior III Supervisor de Núcleo DAS-1

Ricardo Nóbrega Moreira 301.292-1-0 Núcleos da Defensoria Pública no Interior IV Supervisor de Núcleo DAS-1

Emanuela Vasconcelos Leite Costa 301.195-1-7 Núcleos da Defensoria Pública no Interior V Supervisor de Núcleo DAS-1

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos I 
e VII do Art. 148-A da Constituição do Estado do Ceará, alterado pela Emenda Constitucional n.o 80, de 10 de abril de 2014, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 16 de abril de 2014, Art. 100 da Lei Complementar n° 80, de 12 de janeiro de 1994 e em 
conformidade com o disposto na Lei Complementar no 06 de 28 de abril de 1997, alterada pela Lei Complementar Estadualno 
117, de 27 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 de dezembro de 2012, RESOLVE EXONERAR, 
DE OFÍCIO, os Defensores Públicos integrantes do Anexo Único deste Ato, dos Cargos de Direção e Assessoramento de 
provimento em comissão, integrantes da Estrutura organizacional da DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, a partir de 
03 de dezembro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 28 de novembro de 2019.

Mariana Lobo Botelho De Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

NOME MAT. LOTAÇÃO CARGO SÍMB.

Leonardo Antônio de Moura Júnior 301.008-1-6 Subdefensoria Pública Geral do Estado Subdefensor Público Geral SS-2

Samuel de Araújo Marques 301.104-1-2 Secretaria Executiva Assessor DNS-2



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

25Disponibilização: segunda-feira, 2 de dezembro de 2019 Fortaleza, Ano X - Edição 2278Caderno 1: Administrativo

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, nno uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos 
I e VII do Art. 148-A da Constituição do Estado do Ceará, alterado pela Emenda Constitucional n.º 80, de 10 de abril de 
2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 16 de abril de 2014, Art. 100 da Lei Complementar n° 80, de 12 de janeiro de 
1994 e em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 06 de 28 de abril de 1997, alterada pela Lei Complementar 
Estadual nº 117, de 27 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 de dezembro de 2012, RESOLVE 
NOMEAR os Defensores Públicos integrantes do Anexo Único deste Ato para exercerem as funções dos Cargos de Direção e 
Assessoramento de provimento em comissão integrante da Estrutura organizacional da DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO, a partir de 02 de dezembro de 2019. 

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 02 de dezembro de 2019.

Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

NOME MAT. LOTAÇÃO CARGO SÍMB.

Flávia Maria De Andrade Lima 301.206-1-2 Secretaria Executiva Secretária Executiva SS-2

Petrus Henrique Gonçalves Freire 301.058-1-8 Assessoria Jurídica Assessor Jurídico DNS-2

Michele Cândido Camelo 301.084-1-8 Secretaria Executiva Assessor(a) de Relacionamento Institucional - 
ARINS DNS-2

Patrícia De Sá Leitão E Leão 301.002-1-2 Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do Ceará Diretor da Escola Superior da DPGE DNS-2

Sulamita Alves Teixeira 301.300-1-4 Coordenadoria das Defensorias Públicas da Capital Coordenador(a) das Defensorias da Capital DNS-2

Breno Vagner Bezerra Vicente 300.326-1-6 Coordenadoria das Defensorias Públicas do Interior Coordenador(a) das Defensorias do Interior DNS-2

Victor Matos Montenegro 301.270-1-3 Assessoria de Desenvolvimento Institucional Assessor de Desenvolvimento Institucional - ADINS DNS-2

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos 
I e VII do Art. 148-A da Constituição do Estado do Ceará, alterado pela Emenda Constitucional n.º 80, de 10 de abril de 
2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 16 de abril de 2014, Art. 100 da Lei Complementar n° 80, de 12 de janeiro de 
1994 e em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 06 de 28 de abril de 1997, alterada pela Lei Complementar 
Estadual nº 117, de 27 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 de dezembro de 2012, RESOLVE 
NOMEAR os Defensores Públicos integrantes do Anexo Único deste Ato para exercerem as funções dos Cargos de Direção e 
Assessoramento de provimento em comissão integrante da Estrutura organizacional da DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO, a partir de 03 de dezembro de 2019. 

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 02 de dezembro de 2019.

Elizabeth das Chagas Sousa
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

NOME MAT. LOTAÇÃO CARGO SÍMB.

Vicente Alfeu Teixeira Mendes 301.014-1-3 Subdefensoria Pública Geral do Estado Subdefensor Público Geral SS-2

Denise Sousa Castelo 301.114-1-9 Secretaria Executiva Assessor(a) de Planejamento e Controle DNS-2


